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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

GABINETE DA PREFEITA  
 

Praça Epifânio Góes, S/N, Centro – CEP. 49320-000, Riachão do Dantas/SE – CNPJ: 13.107.180/0001-57 
Site: www.riachaododantas.se.gov.br 

DECRETO N° 30 . 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

Decreta ponto facultativo os expedientes dos 
dias 24,25 e 26 de fevereiro de 2020, no âmbito 
da Administração Pública Municipal – Poder 
Executivo.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS , Estado de Sergipe, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e, 
 

 

CONSIDERANDO os festejos alusivos ao carnaval e, ainda, para possibilitar a 
manutenção das tradições histórico-culturais e religiosas do município. 
 

 

DECRETA : 

 
 
 Art. 1º. Ficam declarados Ponto Facultativo os expedientes dos dias 24, 25 e 26 de 
fevereiro de 2020, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal – Poder Executivo. 
 
Parágrafo Único. Excluem-se da aplicação deste decreto o funcionamento de órgãos e 
prestadores de serviços considerados essenciais ou que não possam sofrer alteração de 
continuidade.   
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Riachão do Dantas/Se, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
Simone Andrade Farias Silva 

Prefeita Municipal 
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